
4  DIÁRIO OFICIAL Nº 36.047 Quarta-feira, 27 DE NOVEMBRO DE 2024

EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 4.348, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024*
Dispõe sobre o funcionamento dos órgãos e entidades do Poder Executivo 
estadual, no período de 5 a 21 de novembro de 2025, em razão da 30ª 
Conferência das Partes da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre 
Mudança do Clima (COP30), e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III e VII, alínea “a”, da Constituição 
Estadual; e
Considerando a necessidade de adotar medidas organizacionais indispen-
sáveis à realização da 30ª Conferência das Partes da Convenção Quadro 
das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (COP30), na cidade de Belém/
PA, em novembro de 2025;
Considerando que a suspensão das aulas durante a COP30 é medida deci-
siva para assegurar grau de mobilidade urbana indispensável ao sucesso 
do evento;
Considerando que a manutenção dos servidores públicos estaduais em tra-
balho remoto, durante a COP30, reduzirá a circulação de pessoas e melho-
rará a mobilidade urbana;
Considerando a necessidade de que as equipes de servidores das áreas de 
saúde e segurança, que prestarão apoio à realização da COP30, estejam 
completas no período do evento,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica determinada a concessão de férias escolares nos estabele-
cimentos de ensino da rede pública estadual, localizados nas cidades de 
Belém, Ananindeua e Marituba, nos seguintes períodos:
I - 30 de junho a 13 de julho de 2025; e
II - 5 a 21 de novembro de 2025.
Parágrafo único. A Secretaria de Estado de Educação (SEDUC), a Secre-
taria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional 
e Tecnológica (SECTET), a Universidade do Estado do Pará (UEPA) e a 
Fundação Carlos Gomes (FCG) deverão levar em consideração, na elabo-
ração do calendário escolar do ano de 2025, o período de férias escolares 
previsto no caput deste artigo, bem como adotar medidas para assegurar 
o cumprimento das diretrizes fixadas na Lei Federal nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996.
Art. 2º Fica determinada a suspensão das aulas ou a concessão de férias 
escolares nos estabelecimentos de ensino das redes municipais e privadas, 
localizados nas cidades de Belém, Ananindeua e Marituba, nos seguintes 
períodos:
I - 30 de junho a 13 de julho de 2025; e
II - 5 a 21 de novembro de 2025.
Art. 3º Os servidores públicos dos órgãos e entidades do Poder Executivo 
estadual, lotados na cidade de Belém, Ananindeua e Marituba, desempe-
nharão suas atribuições mediante teletrabalho no período de 5 a 21 de 
novembro de 2025.
§ 1º O regime de trabalho previsto no caput deste artigo não se aplica aos 
servidores que:
I - desempenhem atribuições incompatíveis com o teletrabalho;
II - atuem nas áreas de arrecadação, saúde pública, segurança pública, 
defesa social, parques, museus, teatros e espaços de visitação turística, 
incluindo os equipamentos públicos administrados por organizações so-
ciais; ou
III - embora não atuem nas áreas referidas no inciso II deste parágrafo, 
sejam convocados, a qualquer momento e em razão de necessidade do 
serviço, para o trabalho presencial.
§ 2º Os órgãos e entidades do Poder Executivo estadual deverão:
I - avaliar quais os setores e/ou servidores que podem ser colocados em 
regime de teletrabalho no período previsto no caput deste artigo;
II - estabelecer escalas de serviço presencial a fim de que o atendimento à 
população não sofra solução de continuidade; e
III - garantir a manutenção do funcionamento presencial de, pelo menos, 
10% (dez por cento) da capacidade do órgão ou entidade.
Art. 4º Fica proibido, no período de 5 a 21 de novembro de 2025, os afas-
tamentos decorrentes de férias e licenças-prêmio de servidores públicos 
estaduais que:

I - atuem em equipamentos públicos voltados à cultura e/ou ao turismo na 
cidade de Belém/PA;
II - atuem nas áreas de saúde, segurança pública e defesa social e sejam 
necessários para o apoio da 30ª Conferência das Partes da Convenção 
Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (COP30); ou 
III - que embora não atuem nas áreas referidas nos incisos I e II do caput 
deste artigo, sejam porventura convocados para trabalhar no período.
Parágrafo único. A proibição prevista no caput deste artigo alcança, tam-
bém, os afastamentos decorrentes de férias e licenças especiais de milita-
res estaduais, que sejam necessários para o apoio da COP30.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE NOVEMBRO DE 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

* Republicado por ter saido com incorreção no Diário Oficial do 
Estado nº 36.046, de 27 de dezembro de 2024.
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.

SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA

.

PORTARIA DE DIÁRIA 721/2024
O DIRETOR  ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas e Considerando Decreto Estadual nº 4.025 de 01 de 
julho de 2024 que fixa valores e estabelece normas à concessão de Diárias;
RESOLVE:  Conceder  Diárias aos servidores Wandenkolk Pasteur Gonçal-
ves, Secretário Adjunto , Matrícula 3173348, Lotação Belém 
OBJETIVO: Realizar visitas técnicas nas UAGROS de Terra alta e Curuçá e 
a agricultores em Bragança. 

PERÍODO QUANT V. UNIT TOTAL

09 a 13/12/2024 4,5 R$ 287,34 R$ 1.293,03

Alan Dias Pragana Cargo Téc. em Gestão de Pesca e Aquicultura,  Matrícula 
57216927, Lotação Belém, e  Ozias Guedes de Aquino, Coordenador, Ma-
trícula 31775830, Lotação Belém com: 
OBJETIVO: Acompanhar o Secretário adjunto em visitas técnicas nas UA-
GROS de Terra alta e Curuçá e a agricultores em Bragança. 

PERÍODO QUANT V. UNIT TOTAL

09 a 13/12/2024 4,5 R$ 247,07 R$ 1.111,82

       
DESTINO:   Curuçá, Terra Alta e Bragança/PA 
Márcio Marcelo de Souza Trindade
Diretor Adm. Financeiro/SEDAP
PORTARIA DE DIÁRIA 722/2024                                             
O DIRETOR  ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas e
Considerando Decreto Estadual nº 4.025 de 01 de julho de 2024 que fixa 
valores e estabelece normas à concessão de Diárias;
RESOLVE:  Conceder  Diárias aos servidores Dvandro Pedro de oliveira, 
diretor da DDAG,Matrícula : 55588857, Origem: Belém/PA e Matheus Cas-
telo Branco Dias, coordenador Matrícula 5931203 Lotação Belém com:
DESTINO: Rio de Janeiro/RJ
OBJETIVO: Participar de Reunião com o BNDES, para apresentação dos 
Projetos de interesse da Secretaria de Desenvolvimento agropecuári e da 
Pesca – SEDAP/PA.

PERÍODO QUANT V. UNIT TOTAL

29 a 30/11/2024 1,5 R527,10 R$ 790,65

Márcio Marcelo de Souza Trindade
Diretor Adm. Financeiro/SEDAP
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